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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOIN

PREFEITURA DE ALAGOINHAS

MENSAGEM N.O O4O I2O22.
Alagoinhas, 16 de fevereiro de 2022.

EXCELENT|SSIIUO SR. PRESIDENTE DA CÂIUARR MUNICIPAL DE
VEREADORES DE ALAGOINHAS

Sr. Presidente,

Encaminho a essa Egrégia Casa, para aprécÍaÇão, o I nte Projeto de Lei, que

dispõe sobre a adequação dos vencimentos do quadro do magisterio público do

município de Alagoinhas ao piso salarial profissional nacional, para os profissionais

do magistério público da educação básica, bem como pagamento de abono
pecuniário aos servidores efetivos da rede municipal de Educação.

O projeto de lei é fruto de negociação com a categoria e entidades sindicais e visa
adequar os vencimentos dos servidores do quadro do magistério público municipal,
que percebam salário base inferior ao piso salarial profissional nacional, disciplinado
em legislação Federal, passando a perceber valores nos termos constantes do

incluso projeto de Lei.

Além do quanto exposto, ao ser estabelecido um reajuste de 33,24o/o do piso salarial

dos professores do ensino básico da rede pública (educação infantil e nível médio),

o Município de Alagoinhas respeita a Portaria no 6712022 emitida pelo MEC em 04

de fevereiro de 2022, que estabelece o piso salarial nacional dos profissionais do

magistério.

Pretende-se com este projeto de lei, ainda, autorizaçáo para pagamento de abono
pecuniário visando atender outras reivindicações da categoria, e, com a sua

aprovação, interromper movimento grevista e imediato retorno das aulas.

O presente projeto de lei visa, desta forma, promover a adequação da legislação

municipal à legislação federal no que concerne ao piso nacional dos professores e
Íazer adequaçÕes de cunho salarial através de abono, observando os limites

orçamentários do Município.
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Estas são, portanto, as razôes paÍa a apresentação do Projeto de Lei ora
encaminhado à elevada apreciaçáo dos membros dessa Casa.

Por tudo aqui exposto, requeremos a V. Excelência e aos llustres Edis, que o
presente Projeto de Lei tramite em regime de Urgência, segundo o rito disciplinado
pelo Regimento lnterno dessa Casa da Cidadania, recebendo o devido acolhimento
em função da relevância do seu conteúdo.

Nesta oportunidade, renovamos protestos estima e consideração.

JOAQUIM NETO
MUNICIPAL

2



aa
a,J

ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

PREFEITURA DE ALAGOINHAS

4z-
-)-A-t1

o_
a2t

PROJETO DE LEI 11o 01tt2022.

orspÕe soBRE A ADEQUAÇÃo Dos
VENCIMENTOS DO QUADRO DO
ulctsrÉnto púeLrco MUNTCIPAL Ao
PISO SALARIAL PROFISSIONAL
NACIONAL PARA OS PROFISSIONAISDo mlcrsrÉnro púeLrco DA
EDUcAçÃo eÁsrcl, AUToRTZA o
PAGAMENTo DE ABoNo e oÁ ournls
pnovroÊHcrls.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA, no uso das
atribuiçÕes que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município nos termos do
art. 66, inciso lll; e art. 30, inciso I da Constituição Federal de í 988. Faço Saber
que a Câmara aprovou e eu sancionei a seguinte Lei:

Art. 1(,- Esta Lei dispõe sobre a adequaçáo da remuneração do quadro de
magistério público municipal ao piso salarial profissional nacional para os
profissionais do magistério público da educação básica.

Art.20- O vencimento base dos servidores efetivos integrantes do quadro de
magistério público municipal fica reajustado no percentual de 33,24o/o (trinta e três
ponto vinte e quatro por cento), a partir de 0í de fevereiro de 2022, passando a
vigorar com os valores constantes na tabela do Anexo I desta Lei.

Parágrafo único. Os servidores do magistério com jornadas de trabalho
inferiores a 40 (quarenta) horas terão suas remunerações proporcionais ao piso
salarial profissional nacional.

AÉ. 3o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder abono
pecuniário aos servidores efetivos integrantes do quadro da rede municipal de
ensino básico de Alagoinhas (Professores, Coordenadores Pedagógicos e demais
profissionais de apoio), a título ressarcimento, por todos os danos e prejuízos
constantes na pauta de reivindicaçáo da categoria e aprovado em Assembléia
Geral.

§1o. O abono a que se refere o caput será pago com base no vencimento base e
no tempo de serviço de cada servidor, em parcela única, até o último dia do mês
de fevereiro de 2022.
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§2o. O abono previsto nesta lei não se incorpora ao vencimento ou provento para
qualquer efeito, nem servirá de base para cálculo de outras vantagens.

Art. 4o - As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO
de 2022.

PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, em 16 de fevereiro

JOAQUIM NETO
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Í!.IAGISTÉRtO PÚBLICO MUNICIPAL
ANEXO I

TABELA DE VENCIMENTOS DOS PROFESSORES E COORDENADORES PEDAGÓGICOS JORNADA 20 H SEMANAIS
VIGÊNCIA A PARTIR DE 1' DE FEVEREIRO DE 2022

NIVEL I

cooRD. PEDA60GICO
2,240,44 2.304,11

NiVEL II E )

COORD, PEDAGOGICO
2.534,92 2.615,04 2.693,54 2.457,57 2,943,30 3,031,60

NiVEL III E H l L M

COORD. PEDAGOGICO
2,514,60 2,594,76 2.67t.99 2,752,75 2,919,75 3,O07,35 3,246t27 3.344,79

NIVEL IV I L

COORD. PEDAGOGICO
3.3O2,54 3.424,59

TABELA DE VENCIMENTOS DOS PROFESSORES E COORDENADORES PEDAGóGICOS JORNADA 40 H SEMANAIS
NIVEL I

COORD. PEDAGOGICO
3,941,94 4,616,21 5,195,59 5.351,45 5.512,00

NIVEL II H L

COORD. PÉDAGOGICO
5.23Ot17 5,347,O' 5.544,64 5,446,6O

NIVEL III B É )

COORD. PEOAGOGICO
5.O3r,2L 5.144.33 5.343,94 5.669,42 5,439,51 6,195,13 6.572,42 6.769,59 6.972,64

NIVEL IV I l

COORO, PEDACOGICO
6.225,99 6,6O5,15 6.403,31 4.123,51 4.367,2t
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QUADRO ESPECTAL DO MAGTSTÉRIO pÚBLTCO
eARA ExrrNçÃo copt I vlcÂrucrn 20 HoRAs

ANEXO II
vrcÊNcra A paRTrR DE 10 DE FEVERETRo DE 2oz2

CARGO B c D E G H I ) L M

PROFESSOR 1.926,4O 1.936,O3 1.945,71 1.955,44 1.955,21 1.975,O4 1,984,91 7.994t84 2.OO4,81 2.O14,A4 2.O24,97 2.O35,O4

CARGO c D É G H I , t M

Coord.Tec. 2.214,94 2.245,51 2.354,O7 2.424,69 2.497,44 2.572,36 2.649,53 2.729,O2 2.410,89 2.895,27 2.942,O7 3,O71,53
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euADRo EspEcrAL oo rqaetstÉnro púeuco
PARA EXTTNçAO COM A VACANCIA 40 HORAS

ANEXO II
vrcÊtcre I paRTrR DE 10 DE FEvEREtRo DE 2022

CARGO B c o E G H I J L t!,t

PROFESSOR 3.452,79 3,,l72tO5 3.891,4J. 3.91O,47 3.930,43 3.9SO,08 3.969,43 3.989,6a 4,O09,63 4.O29,67 4.O49,82 4.O7OtO?

Coord.Tec.
Fn sinal

4.437 t44 4.577,O1 4.708,14 4.449t39 4.994,47 5.144,72 5,299,O6 s.458,O3 s.621t77 5.790,42 s.96+74 6.143,O6
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CÂMARA MUNtc!PAT DE ALAGoINHAs

PARECER DA COMTSSÃO DE CONST|TU!ÇÃO,
JUSTTÇA E REDAçÃo FTNAL Ao pRoJETo DE LEt No
014t2022.

A comissão de constituição, Justiça e Redação Final, apos estudos
99.11"i"_!o de Lei no 01412022, de autoria do poder Executivo, que
"DtspoE soBRE A ADEQUAçÃO DOS VENCTMENTOS DO
QUADRO DO MAGTSTÉMO PÚELICO MUNICIPAL AO PISO
SALARIAL PROFISSIONAL NACIONAL PARA OS
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉruO PUBLICO DA EDUCAÇÃO
BASICA,.AUTORIZAO PAGAMENTO DE ABONO E OÃ óÜTRAS
PRovlDÊNclAs", opina pela sua tramitação devido a sua
constitucionalidade.

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor juízo.

Sala das 7 de fevereiro de 2022.

Ver. - Presidente

Ver. - Relator

Ver. - Membro.
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Na Sessão do

Rua Coronel Philadelfo Neves, sn -Juracy Magalhães - CEP.: 48.040-t7O- Fone: (7S) 31g2-3333
www.ca ma radealagoinhas.ba.gov. br

Alagoinhas - Bahia


